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DENOMINA WILSON DIAS CABRAL A ESCOLA 
ESTADUAL DE ENSINO MÉDIO, LOCALIZADA 
NO DISTRITO DE VILA DO RIACHÃO, 
MUNICÍPIO DE BARRO, NO ESTADO DO CEARÁ. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ DECRETA: 

Ar t 1° - Fica denominada de WILSON DIAS CABRAL, a Escola Estadual de Ensino 
Médio, localizada no distnto de Vila do Riachão, município de Barro, no Estado do 
Ceará 

ArL 2° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

ArL 3 9 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões da Assembleia Legislativa dq Estado do Ceará, 
em 14 de junho de ZOlJtf 

CARLOS-PT 
LÍDER DO/GOVERNO 

JUSTIFICATIVA 

O presente projeto de lei visa homenagear o agricultor e ex-vereador Wilson 
Dias Cabral, nascido na localidade de Sido Riachão, na cidade de Barro, região do 
cann, estado do Ceará, atendendo a um pleito legítimo da Associação de 
Moradores do Sítio Riachão. 

Wilson Dias Cabral, nascido em 16 de abnl de 1922, Rlho de Virgílio Leite 
Cabral e Mana Imaculada Dias, agricultor e apaixonado pelo seu povo ao qual 
dedicou a sua luta diána para conseguir benefícios sociais para a comunidade local 
e municipal. Foi vereador da Câmara Municipal de Barro pelo período de 10 anos, 
eleito pelo seu povo democraticamente pelo voto direto e livre Pnmeiro período 
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de 1973 à 1976 e segundo período de 1977 à 1982 Casado com Beníssia Pereira 
Cabral, agricultora nascida no Sítio Riachão, com sua esposa teve seis filhos. 

Faleceu no dia 26 de julho de 2001, de câncer de próstata, em sua residência 
no Sítio Riachão, ao lado do seu povo das classes populares. Ele deixou no coração 
de cada um de nós lembranças vivas e uma afeição que jamais se extinguirá. 

Durante toda a sua vida e existência teve como lema o Trabalho, a Honra e a 
Honestidade Hoje sua família tem a honra que seu nome seja lembrado para ser 
homenageado na Escola Rural da Vila Riachão, que receberá com o apoio de meus 
pares desta augusta Assembléia Legislatíva do Estado do Ceará, o nome de Escola 
Estadual de Ensino Médio Wilson Dtas Cabral. 

Assim, é mais que justo que tenhamos a Escola Estadual de Ensino Médio 
Wilson Dias Cabral, denominada em sua homenagem a quem sempre esteve muito 
envolvido e dedicado à luta em favor de melhores condições de vida e melhona da 
educação básica no município de Barro. 

Sala das Sessões da Assembleia Legislatíva do Estado do Ceará, 
em 13 de junho de 2011. 

ONIO CARLOS-PT 
GOVERNO 
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INAUGURAÇÃO 

FICHA TÉCNICA 

Inauguração da Escola Estadual de Ensino Médio Regular 
no distrito de Vila do Riachão, município de Barro, no Estado do Ceará 

INFORMAÇÕES GERAIS 

População beneficiada do Município de Barro 

INFORMAÇÕES BÁSICAS DA OBRA 

ÁREA CONSTRUÍDA 2 664 m2 (escola) / 965 m= (quadra) 

VALOR R$2 499 113,42 

CONSTRUÇÃO* JMD Construções 

ÓRGÃO EXECUTOR DAE 

FINANCIAMENTO Tesouro do Estado / MEC / FNDE 

INFORMAÇÕES TÉCNICAS DA OBRA 

• Hall / Foyer, 
• Biblioteca, 
• Bloco Pedagógico Administrativo 

Secretaria / Diretoria / Reprografia / Coordenações / Sala Professores, 
• Almoxarifado, 
• Laboratórios 

Línguas / Informática / Química / Biologia / Física / Matemática, 
• Sala de vídeo, 
• 08 Salas de aula, 
• Cantina / Cozinha / Depósito, 
• WCs 
• Quadra Poliesportiva, 
• Grémio 
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Encaminhe-se à Procuradoria. 

Comissão de Justiça, em H / 06 72011 

DEPUTADO SEMGIO A0UIAR 
Presidente aa CCJR 
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PROJETO DE LEI N 0 . 160/2011 
DEPUTADO (A) ANTONIO CARLOS 
EMENTA* Denomina Wilson Dias Cabral a Escola Estadual de 

Ensino Médio, localizada no Distrito de Vila do 
Riachão, município de Barro, no Estado do Ceará. 

Encami nhe-se ao Senhor Coordenador das Consultonas Técnicas 

Fortaleza, 17 de junho de 2011. 

RENO 
P 

Assembleia Legl 

PONTE 
DOR 
-Estado do Ceará 

Av DESEMBARGADOR MOREIRA, 2809 - DIONÍSIO TORRES 
FONE (085) 3277 2500 
CEP 60170 - 900 - FORTALEZA-CEARA 
http //www al cc gov br 
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DENOMINA WILSON DIAS CABRAL A ESCOLA ESTADUAL DE 
ENSINO MÉDIO, LOCALIZADA NO DISTRITO DE V I L ^ D O ^ 
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A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA DECRETA: 

^&TT^ 
Ar t . I o - Fica denominada de WILSON DIAS CABRAL, a Escola Estadual de Ensino Medio, localizada 
no distrito de Vila do Riachão, município de Barro, no Estado do Ceará. 
A r t . 2° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação 
A r t . 3 o - Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões da Assemble ia Legis la t iva do Estado do Ceará, 
e m 14 de j u n h o de 2 0 1 1 . . 

DEPUTADO ANTONIO CARLOS - PT 
LÍDER DO GOVERNO 

JUSTIFICATIVA 

O presente projeto de lei visa homenagear o agricultor e ex-vereador Wilson Dias Cabral, 
nascido na localidade de Sítio Riachão, na cidade de Barro, região do cann, estado do Ceará, 
atendendo a um pleito legítimo da Associação de Moradores do Sítio Riachão. 

Wilson Dias Cabral, nascido em 16 de abril de 1922, filho de Virgílio Leite Cabral e Mana 
Imaculada Dias, agricultor e apaixonado pelo seu povo ao qual dedicou a sua luta diána para 
conseguir benefícios sociais para a comunidade local e municipal. Foi vereador da Câmara 
Municipal de Barro pelo período de 10 anos, eleito pelo seu povo democraticamente pelo voto 
direto e livre Primeiro período de 1973, à 1976 e segundo período de 1977 à 1982 Casado com 
Beníssia Pereira Cabral, agricultora nascida no Sítio Riachão, com sua esposa teve seis filhos 

Faleceu no dia 26 de julho de 2001, de câncer de próstata, em sua residência no Sítio-
Riachão, ao lado do seu povo das classes populares Ele deixou no coração de cada um de nós 
lembranças vivas e uma afeição que jamais se extinguirá ' 

( 
Durante toda a sua vida e existência teve como lema. o Trabalho, a Honra e a Honestidade 

Hoje sua família tem a honra que seu nome seja lembrado para ser homenageado na Escola Rural 
da Vila Riachão, que receberá com o apoio de meuá pares desta augusta Assembleia Legislativa do 
Estado do Ceará, o nome de Escola Estadual de Ensino Médio W i l son Dias Cabra l . 

Assim, é mais que justo que tenhamos a Escola Estadual de Ensino Médio Wilson Dias 
Cabral, denominada em sua homenagem a quem sempre esteve muito envolvido e dedicado à luta 
em favor de melhores condições de vida e melhoria da educação básica no município de Barro 

Sala das Sessões da Assemble ia Leg is la t iva do Estado do Ceará, 
e m 13 d e j u n h o dè 2 0 1 1 . 

http //www.al ce.gov.br/legislanvo/tramit201 l /p l l 60_ l 1 htm 29/06/2011 
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CERTIDÃO DE ÓBITO 
A O f i c i a l a do Registro C i v i l das Pessoas Naturais da 

comarca de Barro Estado do Ceará na forma legal, CERTIFICA que em 
data de 18 do m§s de março do ano de 2002 no l i v r o C/02, às f l s 
89v, sob o número de ordem 1481, f o i f e i t o o re g i s t r o de óbito de 
WILSON DIAS CABRAL, falecido era Barro/Ce, Estado do Ceará a 24 de 
]ulho de 2001, às 10:00 horas, com 79 anos de idade, profissão 
aposentado, casado, natural de Barro/Ce nascido a 16 de a b r i l de 
1922/ f i l h o de VIRGILIO LEITE CABRAL e MARIA IMACULADA DIAS, 
tendo sido declarante, BENÍSSIA PEREIRA CABRAL, e o óbito firmado 
por JOAO RICARDO FEITOSA, que deu como causa da morte Falência 
Múltiplos Órgãos, e o sepultamento f o i f e i t o no cemitério de 
Barro/Ce, no dia 25/07/2001, as 10 horas, e serviram de 
testemunhas ELISÂNGELA MARIA CABRAL, MARLENE GONÇALVES PEREIRA, 
maiores, capazes, residentes nesta cidade. 

OBSERVAÇÃO: O exti n t o era Consorciado com BENÍSSIA 
PEREIRA CABRAL, era e l e i t o r da 32a. Zona, deixou seis(06) f i l h o s 
e bens a inventaria. Registro f e i t o de acordo com o Mandado 
datado de 06/03/2002, expedido pelo MM Juiz Dr. Luiz Carlos 
Saraiva Guerra, extraído do Processo no. 2001.061.00333-3- Tombo 
no. 1435101 Lavratura de Óbito. 

O referido é verdade e dou fé. 

Barro, 18 de março de 2002. 

M / W * . fe*Òl*«MÁi\IcJjL~céu^ 
J MARIA ROSIMAR LEITE DE LIMA GONÇALVES ' 

Oficiala do Registro Civil 

Estí Ccnforro o Of igM Conferi 
BUlorliro i c zzrrfo cotr o Ar i 
'A' fio 'U , 1 t . 2 < 4 u do 

^ 

Qeraldo Basi 
BSC BUB 

Rua Ralnxrxío tnécto do Soua, 187, Cmfr*- Barro - Fone (068)564-1507 



Assembleia Legislativa 
do Estado do Ceará 

PROCURADORIA 

Fortaleza, 20 dejunho de 2011 

Ofício n 0 55/2011-PROC 

Senhor Supenntendente 

Fb N0 

M 
^ 

Tramita, nesta Assembléia Legislativa, o Projeto de Lei n 0 

160/2011, de autona do Exm0 Sr DEPUTADO ANTONIO CARLOS, que denomina 
de WILSON DIAS CABRAL A ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO MÉDIO, LOCALI
ZADA NO DISTRITO DE VILA DO RIACHÃO, MUNICÍPIO DE BARRO, ESTADO DO 
CEARÁ. 

Com o fim de instruir o processo, solicitamos a V Exa que 
nos sejam prestadas,-via fax, para o n 0 (085) 3277-3719, as seguintes informações 
sobre a refenda ESCOLA 

1 Se efetivamente a ESCOLA foi ou está sendo construída 
com recursos públicos do Estado do Ceará, 
Se ESCOLA pertence ou pertencerá ao Domínio Público 
Estadual, 
Se e Unidade já foi oficialmente denominada, 
Se a sua construção já foi concluída, 
Caso não tenha havido conclusão, se a obra se encontra 
em andamento, e em qual fase 

Solicitamos a V Exa que tais informações nos sejam enviadas 
com a urgência devida, de vez que esta Procuradona tem que emitir parecer acerca 
da constitucionalidade, legalidade e jundicidade do refendo Projeto de Lei, obedecen
do o rígido prazo regimental 

Aproveitamos a oportunidade para apresentar a V Exa os 
nossos protestos da mais elevada consideração 

de sou; 
Coordenador das Consultorias da 

Procuradona da Assembléia Legislativa 

m 
.o 

\v: 

EXMO. SR. 
Dr. JOSÉ SÉRGIO FONTENELE DE AZEVEDO 
DD. SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO DE EDIFICAÇÕES E RODOVIAS -
DER 
NESTA CAPITAL. 
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DESIGNO RELATOR O SR DEPUTADO cŜ  o A n / L c o (sJo*)^ 

Comissão de Justiça, em de de 2011. 

PARECER 

'yâç-Kfi&P^V. 

POSIÇÃO DA COMISSÃO:. / f / ^ o ^ A ? 

Comissão de Justiça, em ^ de de 2011 

PRES A CCJ 
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REDAÇÀO FINAL DO PROJETO DE LEI N 0 160/11 

DENOMINA WILSON DIAS CABRAL A ESCOLA 
ESTADUAL DE ENSINO MÉDIO, LOCALIZADA NO 
DISTRITO DE VILA DO RIACHÃO, NO MUNICÍPIO 
DE BARRO, NO ESTADO DO CEARÁ. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

D E C R E T A : 

Art. 1° Fica denominada Wilson Dias Cabral a Escola Estadual de Ensino Médio, 
localizada no distrito de Vila do Riachão, no Municipio de Barro, no Estado do Ceará. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art 3° Revogam-se as disposições em contrário. 
PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

14 dejulho de 2011. 

jt/v^Y^ 

0 
.PRESIDENTE 

RELATOR 



êi n$ U.97Ô àè 02 dê agôsto de 2011. 

V 
Assembleia Legislativa 

doEstadodoCeará 

Sko^ 
AUTÓGRAFO DE LEI NUMERO NOVENTA E OITO 

DENOMINA WILSON DIAS CABRAL A ESCOLA 
ESTADUAL DE ENSINO MÉDIO, LOCALIZADA NO 
DISTRITO DE VILA DO RIACHÃO, NO MUNICÍPIO 
DE BARRO, NO ESTADO DO CEARÁ. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA 

D E C R E T A : 

A r t I o Fica denominada Wilson Dias Cabral a Escola Estadual de Ensino Médio, 
localizada no distnto de Vila do Riachão, no Município de Barro, no Estado do Ceará 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 
Art. 3o Revogam-se as disposições em contránó 
PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

14 de julho de 2011 
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DEP ROBERTO CLÁUDIO 
PRESIDENTE 
DEP DR SARTO 

0 VICE-PRESIDENTE 
DEP TIN GOMES 
2 o VICE-PRESIDENTE 
DEP JOSÉ ALBUQUERQUE 
1 0 SECRE PÁ RIO 
DEP NETO NUNES 
2 o SECRETÁRIO 
DEP JOÃO JAIME 
3 0 SECRETÁRIO 
DEP TEO MENEZES 
4 o SECRETÁRIO 
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